
 

 

 

 
 

REGULAMENTOS ESPECÍFICOS 
(ESTE REGULAMENTO SEGUE NA ÍNTEGRA CONFORME A FGDU ESTABELECEU O REGULAMENTO DOS JUG’S 2013) 

 
 

MODALIDADES: 
 
 

ATLETISMO 
NATAÇÃO 

JUDÔ 
BASQUETEBOL 

VOLEIBOL 
FUTSALHANDEBOL 

XADREZ 
VÔLEI DE AREIA 
BASQUETE 3X3 

 
REGULAMENTO ESPECÍFICO DE ATLETISMO 

 
Art. 1o - Cada Instituição de Ensino Superior poderá inscrever números ilimitados de atletas nas provas individuais e na equipe de 
revezamento.  
§ Primeiro - Porém apenas os dois melhores colocados que constarem entre os oitos primeiros receberão pontuação para sua IES. 
§ Segundo – Cada atleta poderá participar de no máximo 03 (três) provas individuais e 02 (dois) revezamentos. 
§ Terceiro - o atleta que participar em mais de 03 (três) provas individuais estará sujeito à perda de pontos e/ou desclassificação. 
 
Art. 2o - O total de atletas inscritos por cada será limitado em 12 atletas. 
 
Art. 3o - Será considerado reserva, em qualquer uma das provas o atleta que figurar na relação nominal da prova entregue no ato da inscrição, 
desde que haja algum atleta do Curso inscrito. 
 
Art. 4o - Cada atleta poderá participar no máximo de 03 (três) provas individuais e dos revezamentos. 
 
Art. 5o - A Competição de Atletismo será regida pelas Regras Internacionais da IAAF em tudo que não contrariar os Regulamentos e Normas 
da FGDU e da CBDU. 
 
Art. 6o - Na competição de Atletismo, o número de jornadas atléticas ficará a critério exclusivo da coordenação de Atletismo. 
 
Art. 7o - As provas programadas para as competições de Atletismo da FGDU são as seguintes: 

 Masculino e Feminino: 
100m, 200m, 400m, 800m, 1500m, 5000m, 10.000m, Revezamentos 4x100m e 4x400m, Salto em Distância, Salto Triplo, Salto em Altura, 
Lançamento do Dardo, Lançamento do Disco, e Arremesso do Peso. 
§ Primeiro - Exceto na prova de 100 metros rasos, todas as provas serão realizadas em final por tempo.  
§ Segundo - Quando não houver número suficiente de atletas para compor as séries semifinais, as provas serão realizadas como finais no 
horário da semifinal. 
 
Art. 8o - O Departamento de Atletismo da FGDU poderá incluir ou excluir provas do programa de que trata o artigo anterior, desde que: 
a) Sejam provas de interesse para o Departamento Técnico da FGDU; 
b) Haja 02 (duas) ou mais IES inscritas na prova; 
c) Haja ou não condições técnicas para a realização das mesmas. 
 
Art. 9º - Nas provas de salto em altura e salto triplo, o sarrafo e as tábuas de impulsão estarão colocadas nas seguintes alturas e distâncias: 
Salto em Altura – Masculino Salto Triplo Masculino – 11,00m 
a) Início - 1,35m; 
b) de 1,35m à 1,65m subirá de 5 em 5cm; 
c) de 1,65m à 1,80m subirá de 3 em 3cm; 
d) acima de 1,80m subirá de 2 em 2cm. 
 
Salto em Altura – Feminino  Salto Triplo Feminino – 9,00m 
a) Início - 1,15m; 
b) de 1,15m à 1,35m subirá de 5 em 5cm; 
c) de 1,35m à 1,50m subirá de 3 em 3cm; 
d) acima de 1,50m subirá de 2 em 2cm. 
 
§ Primeiro – No Salto com Vara o sarrafo iniciará com 2,50m no Masculino e 2,00m no Feminino e subirá de 10 em 10 centímetros 
respectivamente até 3,00m (Mas) e 2,50m (Fem). 



 

 

 

§ Segundo_ As provas acima citadas só ocorrerão mediante confirmação no congresso técnico da modalidade. 
 
Art. 10º - Os implementos utilizados nas provas das competições de Atletismo da FGDU serão definidos pelo Departamento Técnico da 
modalidade, obedecendo às regras Internacionais da IAAF. 
 
Art. 11º - Os atletas deverão estar devidamente uniformizados preferencialmente com a camisa da IES representante. 
§ Único - A IES que inscrever suas equipes de revezamento, será obrigatório o uso padronizado de uniforme para os 4 (quatro) atletas 
participantes. 
 
Art. 12º - Serão premiados com medalhas os 02 (dois) primeiros atletas de cada prova e troféus para as IES campeãs e vice-campeãs em 
cada categoria (masculino e feminino). 
§ Primeiro – Os troféus serão entregues as IES que somar o maior número de pontos. 
§ Segundo - Serão premiados com uma medalha de ouro em cada categoria, o (a) atleta que obtiver o melhor índice técnico, conforme a 
tabela de pontuação da IAAF. 
 
Art. 13º - Será campeã, a IES que somar maior número de pontos conforme tabela abaixo: 
1º Lugar ....................... 13 pontos 
2º Lugar ....................... 08 pontos 
3º Lugar ....................... 06 pontos 
4º Lugar ....................... 05 pontos 
5º Lugar ....................... 04 pontos 
6º Lugar ....................... 03 pontos 
7º Lugar ....................... 02 pontos 
8º Lugar ....................... 01 ponto 
 
§ Único - As provas de revezamento terão peso 02 (dois), ou seja, pontuação dobrada. 
 
Art. 14º - Em caso de empate na contagem de pontos na classificação final (Art. 13º). Será considerado o maior número de primeiros lugares, 
persistindo o empate, maior número de segundo lugares e assim sucessivamente até que se obtenha o desempate; 
 
Art. 15º - Os Casos Omissos serão resolvidos pela Coordenação de Atletismo, não podendo essas resoluções contrariar as regras oficiais, as 
determinações do Regulamento Geral e do Departamento de Técnico. 

  

AANNEEXXOO  II  

AATTLLEETTIISSMMOO  --  ÍÍNNDDIICCEESS  DDOO  JJUUBB´́SS  22001133  

MMAASSCCUULLIINNOO  

PROVA MARCA ÍNDICE A 

100 10.45 11.50 

200 21.43 23.20 

400 47.50 52.00 

800 1.50.80 2.06 

1500 3.54.98 4.17 

5000 14.47.10 17.08 

10.000 31.02.30 36.25 

110 C/B 13.78 18.83 

400 C/B 59.90 1.02.35 

S. DISTÂNCIA 7.34 6.22 

S. TRIPLO 15.63 12.24 

S. ALTURA 2.08 1.70 

S. VARA 4.90 3.00 

L. DARDO 59.96 44.90 

L. DISCO  44.95 32.43 

L. MARTELO 63.82 24.48 

A. PESO 14.80 12.54 

 

  

FFEEMMIINNIINNOO  

PROVA MARCA ÍNDICE A 

100 11.58 14.17 

200 25.44 28.00 

400 55.22 1.05 

800 2.15.94 2.49.00 

1500 4.36.88 5.46.00 

5000 16.50.38 21.00.00 

10.000 35.09.00 40.53.00 



 

 

 

100 C/B 13.85 18.83 

400 C/B 1.03.77 1.20.60 

S. DISTÂNCIA 5.69 4.57 

S. TRIPLO 12.88 9.20 

S. ALTURA 1.69 1.30 

S. VARA 4.15 2.50 

L. DARDO 47.77 25.28 

L. DISCO 45.61 23.31 

L. MARTELO 45.22 20.64 

A. PESO 14.58 8.90 

 
 

ANEXO II 
                 INDÍCES MÍNIMOS NECESSÁRIOS PARA PONTUAÇÃO DAS IES  
                  NAS OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS BRASILEIRAS - JUB´S 2013 

 
 

PROVA MASCULINO FEMININO 

100 metros 11:61 14:17 

200 metros 23:07 28:00 

400 metros 50:32 1:02:09 

800 metros 2:05:84 2:49:11 

1.500 metros 4:16:34 5:33:27 

5.000 metros 16:40:58 20:00:00 

10.000 metros 36:25:70 40:53:20 

100 metros c/ barreira = 16:74 

110 metros c/ barreira 18:83 = 

400 metros c/ barreira 59:90 1:20:60 

3.000 metros c/ obstáculos 10:24:60 = 

5.000 metros marcha = 35:54:70 

10.000 metros marcha 52:16:70 = 

Salto em altura 1,65 1,30 

Salto em Distância 6,22 4,57 

Salto Triplo 12,24 9,00 

Salto com Vara 3,00 2,00 

Arremesso de Peso 10,54 8,90 

Lançamento de Disco 27,17 23,31 

Lançamento de Dardo 35,31 25,28 

Lançamento de Martelo 24,48 20.64 



 

 

 

Decatlo 3.300 = 

Heptatlo = 2.000 

 
 
 



 

 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DE NATAÇÃO 
 

Art. 1o - A Competição de Natação será regida pelas Regras Internacionais da FINA em tudo que não contrariar os Regulamentos e Normas da 
CBDU. 
 
Art. 2o - Cada Instituição de Ensino Superior poderá inscrever os números ilimitados de atletas nas provas individuais e na equipe de 
revezamento.  
 
Art. 3o - O total de atletas inscritos por cada I.E.S será ilimitado. 
 
Art. 4o - Será considerado reserva, em qualquer das provas nas competições de Natação, o atleta que figurar na relação nominal da 
modalidade, aprovada pela Comissão de Controle. 
 
Art. 5o - Cada atleta poderá participar no máximo de 05 (cinco) provas individuais e todos os revezamentos durante a competição. 
 
Art. 6o - A competição de Natação será realizada em piscina de 25 (Vinte e Cinco) ou 50 (cinquenta) metros de extensão e com até 08 (oito) 
raias. 
 
Art. 7o - Será preparado pela coordenação de Natação o programa da competição com as respectivas séries de cada prova, de acordo com os 
tempos indicados nas inscrições feitas pelas I.E.S. 
 
Art. 8o - Durante uma etapa, um nadador somente poderá ser retirado de uma prova da etapa final, por motivo de enfermidade, comprovada 
por atestado médico, ficando estabelecido que o atleta deixe de participar da etapa correspondente, inclusive da prova de revezamento, 
podendo voltar a competir nas etapas seguintes. 
 
Art. 9o - Os revezamentos deverão ser confirmados com a entrega da ficha de nado com os nomes dos atletas e número de registro até o 
término do aquecimento, antes do início das provas. Após a entrega da ficha de nado, não se aceitará trocar a seqüência ou a substituição, 
exceto por comprovação de atestado médico. 
 
Art.10º - Na inscrição, a Instituição de Ensino Superior deverá informar o nome completo dos atletas com as respectivas datas de nascimento e 
a relação das provas que participarão com os melhores tempos do atleta. 
 
Art. 11º - As Instituições de Ensino Superior que enviarem suas inscrições sem os respectivos tempos de seus atletas e revezamentos serão 
considerados como os tempos mais lentos para efeito de inscrição e balizamento. 
 
Art. 12º - No caso de haver inscrição em mais de 05 (cinco) provas do programa para um mesmo atleta, prevalecerá as 05 (cinco) primeiras 
provas do programa, cortando-se as demais. 
 
Art. 13º - No caso de haver a inscrição de mais de 02 (dois) atletas em uma prova, considerar-se-á a inscrição dos 02 (dois) primeiros, 
respeitando-se a ordem de inscrição de cima para baixo, cortando-se os demais. 
 
Art. 14º - As provas programadas para as competições de Natação das Jogos Universitários de Goiás (49º JUG’s), são as seguintes: 

 
a) Masculino 
Nado Livre  - 50m, 100m, 200m, 400m, 800m e 1.500m; 
Nado de Costas - 50m, 100m e 200m; 
Nado de Peito - 50m, 100m e 200m; 
Nado Borboleta - 50m, 100m e 200m; 
Medley Individual - 200m e 400m; 
Revezamentos - 4 X 100m (Nado Livre); 

- 4 X 100m (Quatro Estilos); 
    

b) Feminino 
Nado Livre  - 50m, 100m, 200m, 400m, 800m e 1.500m; 
Nado de Costas - 50m, 100m e 200m; 
Nado de Peito - 50m, 100m e 200m; 
Nado Borboleta - 50m, 100m e 200m; 
Medley Individual - 200m e 400m; 
Revezamentos - 4 X 100m (Nado Livre); 
                                - 4 X 100m (Quatro Estilos); 
 
§ Primeiro - Na etapa estadual não haverá as provas de 4 x 200m livre, como na fase nacional. 

 
Art. 15º - Não serão aceitas substituições de atletas após a confirmação das inscrições na Reunião Técnica. 

 
Art. 16º - O programa da competição será desenvolvido em 01(um) dia, com final direta, conforme o programa de provas abaixo: 
 



 

 

 

ORDEM DAS PROVAS 

1ª Prova 200m Medley Feminino 

2ª Prova 200m Medley Masculino 

3ª Prova 50m Livre Feminino 

4ª Prova 50m Livre Masculino 

5ª Prova 50m Borboleta Feminino 

6ª Prova 50m Borboleta Masculino 

7ª Prova 50m Costas Feminino 

8ª Prova 50m Costas Masculino 

9ª Prova 100m Peito Feminino 

10ª Prova 100m Peito Masculino 

11ª Prova 100m Borboleta Feminino 

12ª Prova 100m Borboleta Masculino 

13ª Prova 200m Livre Feminino 

14ª Prova 200m Livre Masculino 

15ª Prova 200m Costas Feminino 

16ª Prova 200m Costas Masculino 

17ª Prova 800m Livre Feminino 

18ª Prova 800m Livre Masculino 

19ª Prova 4 x 100m Livre Feminino 

20ª Prova 4 x 100m Livre Masculino 

21ª Prova 400m Medley Feminino 

22ª Prova 400m Medley Masculino 

23ª Prova 100m Livre Feminino 

24ª Prova 100m Livre Masculino 

25ª Prova 50m Peito Feminino 

26ª Prova 50m Peito Masculino 

27ª Prova 200m Borboleta Feminino 

28ª Prova 200m Borboleta Masculino 

29ª Prova 400m Livre Feminino 

30ª Prova 400m Livre Masculino 

31ª Prova 100m Costas Feminino 

32ª Prova 100m Costas Masculino 

33ª Prova 200m Peito Feminino 

34ª Prova 200m Peito Masculino 

35ª Prova 1500m Livre Feminino 

36ª Prova 1500m Livre Masculino 

37ª Prova 4 x 100m Medley Feminino 

38ª Prova 4 x 100m Medley Masculino 

 
 
Art. 18º - Serão oferecidas medalhas ouro, prata e bronze para os nadadores, respectivamente classificados em 1º, 2º e 3º lugares de cada 
prova.  
 
Art. 19º - Somente pontuarão para suas respectivas Instituições de Ensino Superior os atletas que obtiverem, em suas respectivas provas, 
tempos abaixo ou iguais aos apresentados na tabela a seguir: 
 
1o lugar - 13 pontos 
2o lugar - 09 pontos 
3o lugar - 06 pontos 
4o lugar - 05 pontos 
5o lugar - 04 pontos 
6o lugar - 03 pontos 
7o lugar - 02 pontos 
8o lugar - 01 ponto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

Índice CBDU 
§Único 
- As 
provas 
de 
reveza
mentos 
terão a 
sua 
contage
m em 
dobro. 
 
Art. 20º 
- Em 
caso de 
empate, 
vencerá 
a 
competi
ção 
Instituiç
ão de 
Ensino 
Superio
r com maior número de primeiros lugares. Persistindo o empate, o maior número de segundos lugares e assim sucessivamente até o 
desempate. 
 
Art. 21º - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação de Natação da FGDU, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, 
as determinações do Regulamento Geral e do Departamento de Técnico. 
 

 
 

PROVAS MASCULINO FEMININO 

50 Livre 26.29 31.23 

100 Livre 1.00.05 1.11.19 

200 Livre 2.18.64 2.47.98 

400 Livre 5.26.15 5.50.23 

800 Livre 11.09.74 13.52.41 

1500 Livre 21.31.59 23.10.61 

50 Costas 32.56 38.89 

100 Costas 1.10.83 1.23.76 

200 Costas 2.28.03 2.58.45 

50 Borboleta 28.33 34.21 

100 Borboleta 1.04.83 1.15.64 

200 Borboleta 3.28.07 3.50.34 

50 Peito 34.53 40.23 

100 Peito 1.16.31 1.22.22 

200 Peito 2.50.97 3.11.41 

200 Medley 2.38.39 3.00.80 

400 Medley 5.42.39 6.00.81 

  



 

 

 

 
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO JUDÔ 

 
Título I − Das disposições fundamentais: 
 
Art. 1º - A competição de Judô será realizada de acordo com as Regras Internacionais da FIJ e com os regulamentos e normas da FGDU. 
 
Título II − Das Inscrições: 
 
Art. 2º - O número de inscrições por I.E.S. é livre nas categorias de peso. 
 
Art. 3º - A confirmação da inscrição do atleta dar-se-á na Reunião Técnica, sendo que a categoria de peso será efetivada com os dados 
apurados na pesagem oficial. 
 
Art. 4º - Quanto à categoria absoluto, as inscrições serão realizadas antes do término dos combates da categoria por peso, sendo que cada 
I.E.S poderá inscrever apenas dois atletas.  
 
Título III − Da pesagem: 
 
Art. 5º - Na reunião técnica de Judô serão escolhidos a comissão de pesagem (composta por 3 árbitros)  
 
Art. 6º - A pesagem será realizada no dia da competição no local e horário determinado pela coordenação do evento 
 
§ Único - Durante a pesagem, só poderão permanecer no local específico os atletas a serem pesados, a comissão de pesagem e apenas um 
representante credenciado de cada I.E.S.Não haverá tolerância de peso.  
 
Art. 7º - Somente serão pesados os atletas com suas inscrições confirmadas na Reunião Técnica do Judô, sendo obrigatória a apresentação 
da documentação exigida no regulamento geral. 
§ Único - Após o término da pesagem haverá o sorteio das chaves e durante este, poderá permanecer no local somente um representante de 
cada I.E.S. e a equipe de coordenação do Judô. 
 
Título IV − Das categorias: 
 
Art. 8º - As categorias de peso obedecerão aos seguintes limites: 
 
 

CATEGORIA MASCULINO FEMININO 

LIGEIRO Até 60kg Até 48kg 

MEIO LEVE +60kg até 66kg +48kg até 52kg 

LEVE +66kg até 73kg +52kg até 57kg 

MEIO MÉDIO +73kg até 81kg +57kg até 63kg 

MÉDIO +81kg até 90kg +63Kg até 70kg 

MEIO PESADO +90kg até 100kg +70kg até 78kg 

PESADO +100kg +78kg 

ABSOLUTO Aberto aberto 

 
 
Título V − Da competição: 
 
Art. 9º - A competição será realizada de acordo com as regras da FIJ (Federação Internacional de Judô) e com os regulamentos e normas da 
FGDU 
 
Art. 10º - O tempo de luta na categoria masculino será de 5m e no feminino 4m, tanto na categoria por peso quanto no absoluto. 
§ Único - Em caso de empate nos combates, será decido através do GOLDEN-SCORE, permanecendo o empate, a luta será decidida por 
HANTEI (decisão dos árbitros). 
 
Art. 11º - Nas categorias com até cinco atletas, utilizaremos como apuração, chaves de rodízio (todos contra todos), e nas categorias de seis 
atletas acima, será utilizado chaves de eliminatória simples com dupla repescagem (os perdedores dos semi-finalistas disputam o terceiro lugar 
com os perdedores dos finalistas - chave olímpica). 
 
Art. 12º - O atleta que não competir na sua categoria de peso, não poderá competir na categoria Absoluto. 
 
Art. 13º - Somente os técnicos credenciados terão uma cadeira próxima a área de combate para instruir seus atletas ficando, entretanto, 
terminantemente proibidos de tentar interferir na arbitragem ou de interpelar os árbitros sob pena de serem retirados da proximidade da área 
de competição não podendo acompanhar nenhum dos seus atletas até o final das competições. 



 

 

 

§ Único - A área delimitada por alambrado (ou material semelhante) será destinada aos atletas, os quais deverão portar suas identificações e 
permanecer de judogui. Nenhum integrante das delegações poderá permanecer no local delimitado sem se identificar junto á organização e 
também se não estiver acompanhando seus atletas. 
 
Título VI − Da contagem de pontos: 
 
Art. 14º - Na competição de Judô, a contagem de pontos para a apuração do resultado final será efetuada separadamente para o masculino e 
para o feminino. 
§ Primeiro - Somente as categorias com três atletas acima e de entidades diferentes é que contarão pontos. A computação de pontos será da 
seguinte forma: 
1º lugar:        5 pontos 
2º lugar:        3 pontos 
3º lugares:    2 pontos 
5º lugares:    1 ponto 
 
Na categoria absoluta:  
1º lugar         8 pontos 
2º lugar         5 pontos 
3º lugares     3 pontos 
5º lugares     2 ponto 
 
§ Segundo - Em caso de empate no resultado final, será considerado vencedor a I.E.S. que detiver o maior número de primeiros lugares. 
Persistindo o empate, o maior número de segundos lugares, depois de terceiros lugares, e assim sucessivamente. Caso persista o empate, 
será considerada vencedora a I.E.S. que participou com o maior número de atletas. 
 
Art. 15º - Fica terminantemente proibida que pessoas estranhas às mesas de controle sob qualquer hipótese dirijam-se àqueles durante as 
lutas, assim como transitarem pela frente das mesmas. No caso desta ocorrência, providências serão tomadas pela Comissão Disciplinar, 
mediante solicitação da coordenação de JUDÔ. 
 
Art. 16º - As I.E.S. participantes na competição de JUDÔ serão obrigadas a tomar parte do cerimonial estabelecido pela coordenação de Judô. 
 
Art. 17º - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação de JUDÔ, não podendo essas Resoluções contrariar regras oficiais, as 
determinações do Regulamento Geral e do Departamento Técnico. 
 



 

 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO BASQUETEBOL 
 
Art. 1o - As competições de Basquetebol serão realizadas de acordo com as Regras Internacionais da FIBA e os Regulamentos e Normas da 
FGDU. 
 
Art. 2o - Cada I.E.S. poderá inscrever no máximo 16(Dezesseis) atletas em sua equipe. 
 
Art. 3o - As equipes deverão ter seus uniformes de jogo, conforme consta no Art. 64º do Regulamento Geral desta competição. 
 
Art. 4o - A numeração das camisas dos atletas será de 01 (um) a 100 (cem).  
 
Art. 5o - O uniforme de cada atleta constará: 
- Camisa, de acordo com o estabelecido no art. 4º do regulamento especifico do basquetebol; 
- Calção; 
- Tênis com meia. 
§ Único - Nenhum atleta poderá participar de jogos fora do uniforme descrito acima.  
 
Art. 6o - No banco de reservas só poderão ficar os atletas inscritos e mais 04 (quatro) pessoas, a saber: Técnico, A. Técnico ou médico 
(fisioterapeuta), cujos nomes deverão constar da relação de inscrição. 
§ Ùnico - Os 02 (dois) membros da comissão técnica que comporão o banco de reservas deverão estar uniformizados (camisa e 
calça/bermuda). 
 
Art. 7º - A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma esteja livre e após a autorização do árbitro. 
Entretanto, para o primeiro jogo do turno, a entrada será feita 20 (vinte) minutos antes do início do jogo. 
§ Primeiro - O tempo de aquecimento na quadra para os jogos subsequentes dependerá do término do jogo anterior. Entretanto, será 
garantido o tempo mínimo de 5 (cinco) minutos para as equipes aquecerem na quadra de jogo. 
§ Segundo - O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra em local determinado pela coordenação de 
Basquetebol. 
 
Art. 8º - A apresentação dos atletas de cada equipe será feita 05 (cinco) minutos antes do início do jogo. Neste momento, o árbitro 
interromperá o aquecimento dos atletas que se dirigirão para seus respectivos bancos de reservas. À medida que forem chamados, os atletas 
entrarão na quadra enfileirando-se de costas para suas respectivas tabelas. 
§ Único - O cronômetro não parará durante a apresentação dos atletas; 
As equipes deverão estar uniformizadas. 
 
Art. 9º - O tempo de duração de cada jogo será de 40 (quarenta) minutos, divididos em 04 (quatro) períodos de 10 (dez) minutos cada um; 
Terá intervalos de 02 (dois) minutos entre o primeiro e segundo períodos e entre o terceiro e quarto períodos e antes de cada período extra. 
Haverá um intervalo de 5 (cinco) minutos entre o segundo e terceiro períodos.  
 
Art. 10º - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 
- Vitória  - 03 pontos 
- Derrota  - 01 ponto 
- Derrota por WO   - 00 ponto 
 
Art. 11º - Para efeito de classificação serão obedecidos os seguintes critérios de desempate na fase classificatória: 
- Confronto direto em se tratando de duas equipes; 
- Pontos average; 
- Maior nº de pontos marcados; 
- Menor nº de pontos sofridos; 
- Sorteio.   
 
Art. 12º - Cada curso deverá informar o responsável pela Modalidade. 
 
Art. 13º - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação de Basquetebol, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, as 
determinações do Regulamento Geral e do Departamento Técnico. 

 
 
 
 
 



 

 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO VOLEIBOL 
 
Art. 1º - A competição de Voleibol será realizada de acordo com as Regras Internacionais da FIVB e os Regulamentos e Normas da FGDU.  
 
Art. 2º - Cada I.E.S. poderá inscrever no máximo 14(quatorze) atletas em sua equipe, sem nenhum convidado de outra IES (Art. 41º do 
Regulamento Geral) e 04(quatro) integrantes da Comissão Técnica conforme o Art. 38º e Art. 75º do Regulamento Geral desta competição.  
 
Art. 3o - As equipes deverão ter 02 (dois) uniformes de jogo, conforme consta no Art. 64º do Regulamento Geral desta competição. 
 
Art. 4º - A numeração das camisas dos atletas será de 01 (um) a 100 (cem), de acordo com a Regra.   
 
Art. 5º - O uniforme de cada atleta constará:  
-Camisa, de acordo com o estabelecido no art. anterior;  
-Calção;  
-Meias;  
-Tênis.  
 
Art. 6º - Conforme o número de equipes inscritas, a forma de disputa será definida no congresso técnico pelo representante do departamento 
técnico da FGDU.  
 
Art. 7º - No banco de reservas só poderão ficar os atletas inscritos e mais 04 (quatro) pessoas, a saber: Técnico, preparador físico e médico 
(fisioterapeuta) ou massagista (atendente), cujos nomes deverão constar da relação de inscrição. 
§ Único – Os 04 (quatro) membros da Comissão Técnica que comporão o banco de reservas deverão estar uniformizados. 
 
Art. 8º - A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma esteja livre e após a autorização do árbitro.  
§ Primeiro - O tempo de aquecimento na quadra para os jogos subseqüentes dependerá do término do jogo anterior. Entretanto, será 
garantido o tempo mínimo de 10 (dez) minutos para as equipes aquecerem na quadra de jogo.  
§ Segundo - O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra em local determinado pela Direção de Voleibol da 
FGDU.  
 
Art. 9º - A apresentação dos atletas de cada equipe será de acordo com o protocolo estabelecido na Reunião Técnica.  
 
Art. 10º - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 
- Vitória          - 02 pontos 
- Derrota          - 01 ponto 
- Derrota por WO   - 00 ponto 
 
Art. 11º - Os jogos serão disputados em melhor de 03 (três) “sets” vencedores. 
 
Art. 12º - A altura de rede será de: 
- Feminino - 2,24m; 
- Masculino – 2,43m. 
 
Art. 13º - Cada I.E.S. deverá disponibilizar para o Coordenador de Modalidade 01 (uma) bola oficial e em condições de jogo para a realização 
da partida. 
 
Art. 14º - Para efeito de classificação serão obedecidos os seguintes critérios de desempate na fase classificatória: 
- Maior coeficiente de sets average em todos os jogos disputados pelas equipes na fase; 
- Maior coeficiente de pontos average em todos os jogos disputados pelas equipes na fase; 
- Confronto direto entre as equipes empatadas na fase (utilizado somente no caso de empate entre 02 (duas) equipes); 
- Sorteios casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Técnico da FGDU. 
 



 

 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO FUTSAL 
 

Art. 1o - As competições de Futsal serão realizadas de acordo com as Regras Internacionais da FIFA e os Regulamentos e Normas da FGDU. 
 
Art. 2º - Cada I.E.S. poderá inscrever no máximo 16(Dezesseis) atletas em sua equipe, sem nenhum convidado de outra IES (Art. 41º do 
Regulamento Geral) e 04(quatro) integrantes da Comissão Técnica conforme o Art. 38º e Art. 75º do Regulamento Geral desta competição.  
 
Art. 3o - As equipes deverão ter 02 (dois) uniformes de jogo, conforme consta no Art. 64º do Regulamento Geral desta competição. 
 
Art. 4o - A numeração das camisas e calções dos atletas será de 01 (um) a 50 (cinquenta) sem repetição. O atleta deverá usar o mesmo 
número no decorrer de toda a competição. As camisas deverão ser numeradas de acordo com a Regra. 
 
Art. 5o - O uniforme de cada atleta constará: 
- Camisa, de acordo com o estabelecido no art. anterior; 
- Calção; 
- Meias de Cano Longo; 
- Tênis Sem Trava. 
§ Primeiro - Nenhum atleta poderá participar de jogos fora do uniforme descrito acima.  
§ Segundo - O uniforme do goleiro será obrigatoriamente diferente dos demais atletas. 
 
Art. 6o - No banco de reservas só poderão ficar os atletas inscritos e mais 04 (quatro) pessoas, a saber: Técnico, preparador físico e médico 
(fisioterapeuta) ou massagista (atendente), cujos nomes deverão constar da relação de inscrição. 
 
§ Ùnico - Os 04 (quatro) membros da comissão técnica que comporão o banco de reservas deverão estar igualmente uniformizados. 
 
Art. 7o - A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma esteja livre e após a autorização do árbitro. 
Entretanto, para o primeiro jogo do turno, a entrada será feita 20 (vinte) minutos antes do início do jogo. 
§ Primeiro - O tempo de aquecimento na quadra para os jogos subsequentes dependerá do término do jogo anterior. Entretanto, será garantido 
o tempo mínimo de 05 (cinco) minutos para as equipes aquecerem na quadra de jogo. 
§ Segundo - O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra em local determinado pela Direção de Futsal da 
FGDU. 
 
Art. 8º - A apresentação dos atletas de cada equipe será feita logo após o término do tempo de aquecimento. Os atletas dirigem-se para fora 
da quadra de jogo. Aguardam a autorização dos árbitros para a entrada na quadra em coluna um por um, quando será feita a apresentação. 
 
Art. 9º - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 
- Vitória       - 03 pontos 
- Empate com Gol(s)    - 01 ponto 
- Empate sem Gol(s), Derrota ou W X O   - 00 ponto 
 
§ Primeiro - No caso de vitória por W X O, além dos 03 (três) pontos a seu favor a equipe computará no placar o resultado de 10 X 00.  
§ Segundo – Em caso de 2 (dois) ou mais W X O consecutivos, será considerado abandono de competição, anulando todos os resultados 
anteriores da equipe. (este inciso deve constar apenas no regulamento geral) 
 
Art. 10º - Para efeito de classificação das equipes, será observado os seguintes critérios de desempate na seguinte ordem de sucessão: 
- Confronto direto, em si tratando de duas equipes; 
- Maior n° de vitórias; 
- Gols Average; 
- Saldo de gols; 
- Maior n° de gols marcados; 
- Menor n° de gols sofridos; 
- Sorteio. 

 
§ Único – Na fase eliminatória, em caso de empate a partida será decidida na cobrança na melhor de 3 pênaltis.  
 
Art. 11° - O tempo de duração de cada jogo será de: 
a) Naipe Masculino 

40 (quarenta) minutos e divididos em 02 (dois) tempos de 20 (vinte) minutos cada um, com 05 (cinco) minutos de intervalo. 
 
b) Naipe Feminino 

40 (quarenta) minutos e divididos em 02 (dois) tempos de 20 (vinte) minutos cada um, com 05 (cinco) minutos de intervalo. 
 
Art. 12° - A aplicação de suspensão automática independe do resultado do julgamento a que for submetido o transgressor no âmbito da 
Justiça Desportiva Universitária. 
 
Art. 13° - A quantidade de cartões recebidos independe da comunicação por parte da coordenação de futsal, sendo de responsabilidade 
exclusiva das I.E.S. disputantes da competição, o seu controle e cumprimento. 



 

 

 

 
Art. 14° - A contagem de cartões para fins de aplicação de suspensão automática é feita separadamente e por tipologia de cartões, não 
havendo possibilidade de o cartão vermelho anular o amarelo, já recebido na mesma ou em outro jogo da competição. 
 
Art. 15° - O atleta, técnico, preparador físico, médico, massagista etc., que receber 03 (três) cartões amarelos ou 01 (um) cartão vermelho, 
estará impedido de participar do jogo seguinte de sua equipe, independente de julgamento. 
 
Art. 16° - O atleta, técnico, preparador físico, médico, massagista etc., que em determinado momento da competição, simultaneamente, 
acumular 03 (três) cartões amarelos e mais 01 (um) cartão vermelho, cumprirá automaticamente a suspensão por 02 (dois) jogos. 
 
Art. 17° - Os cartões aplicados aos atletas ou componentes da Comissão Técnica, serão cumulativos em todas as fases da competição. 
 
Art. 18° - A inclusão por parte de I.E.S., de atleta ou integrante da Comissão Técnica, suspenso automaticamente por ter recebido cartões. 
Implicará na perda de pontos que eventualmente tenha ganhado a I.E.S. infratora que o utilizou. 
 
Art. 19º - Cada I.E.S. deverá disponibilizar para o Coordenador de Modalidade 01 (uma) bola oficial e, em condições de jogo para a realização 
da partida. 
 
Art. 20° - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação de Futsal, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, as 
determinações do Regulamento Geral e do Departamento de Técnico. 
 
 
 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO HANDEBOL 
 

Art. 1o - As competições de Handebol serão realizadas de acordo com as Regras Internacionais da FIH e os Regulamentos e Normas da 
FGDU. 
 
Art. 2º - Cada I.E.S. poderá inscrever no máximo 16 (Dezesseis) atletas em sua equipe, sem nenhum convidado de outra IES (Art. 41º do 
Regulamento Geral) e 04(quatro) integrantes da Comissão Técnica conforme o Art. 38º e Art. 75º do Regulamento Geral desta competição.  
  
Art. 3o - As equipes deverão ter 02 (dois) uniformes de jogo, conforme consta no Art. 64º do Regulamento Geral desta competição. 
 
Art. 4o - A numeração das camisas dos atletas será de 01 (um) a 100 (cem), de acordo com a Regra. O atleta deverá usar o mesmo número no 
decorrer de toda a competição. 
 
Art. 5o - O uniforme de cada atleta constará: 
- Camisa, de acordo com o estabelecido no art. anterior; 
- Calção; 
- Meias; 
- Tênis. 
§ Único – Nenhum atleta poderá participar de jogos fora do uniforme descrito acima.  
 
Art. 6o - No banco de reservas só poderão ficar os atletas inscritos e mais 04 (quatro) pessoas, a saber: Técnico, preparador físico e médico 
(fisioterapeuta) ou massagista (atendente), cujos nomes deverão constar da relação de inscrição 
 
§ Único – Os 04 (quatro) dirigentes que comporão o banco de reservas deverão estar uniformizados. 
 
Art. 7o - A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma esteja livre e após a autorização do árbitro. 
Entretanto, para o primeiro jogo do turno, a entrada será feita 20 (vinte) minutos antes do início do jogo. 
§ Primeiro – O tempo de aquecimento na quadra para os jogos subseqüentes dependerá do término do jogo anterior. Entretanto, será 
garantido o tempo mínimo de 5 (cinco) minutos para as equipes aquecerem na quadra de jogo. 
§ Segundo – O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra em local determinado pela Direção de Handebol 
da FGDU. 
 
Art. 8º - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 
- Vitória  - 03 pontos 
- Empate  - 02 pontos 
- Derrota  - 01 ponto 
- Derrota por WO   - 00 ponto 
 
Art. 9º - Para efeito de classificação das equipes, serão observados os seguintes critérios de desempate na seguinte ordem de sucessão: 
- Confronto direto, em si tratando de duas equipes; 
- Maior n° de vitórias; 
- Gols Average; 
- Saldo de gols; 
- Maior n° de gols marcados; 



 

 

 

- Menor n° de gols sofridos; 
- Sorteio. 

 
Art. 10° - O tempo de duração de cada jogo (Masculino e Feminino) será de 60 (sessenta) minutos e divididos em 02 (dois) tempos de 30 
(trinta) minutos cada um, com 10 (dez) minutos de intervalo. 
 
Art. 11º - Cada I.E.S. deverá disponibilizar para o Coordenador de Modalidade 01 (uma) bola oficial e em condições de jogo para a realização 
da partida. 
 
Art. 12° - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação de Handebol, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, as 
determinações do Regulamento Geral e do Departamento de Técnico. 
 



 

 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO XADREZ 
Art. 1° - A competição de Xadrez será realizada de acordo com as Leis e Regras da Federação Internacional de Xadrez (FIDE), os 
Regulamentos e Normas da FGDU e CBDU. 
 
Art. 2° -  Cada IES poderá inscrever um quantitativo ilimitado de alunos-atletas em cada naipe. 
 
Art. 3° -  O aluno-atleta deverá comparecer ao local da competição devidamente uniformizado, bem como apresentar a sua credencial e o 
seguinte material: 
3.1 Um jogo de peças padrão oficial; 
3.2 Um relógio digital de Xadrez em perfeito estado de funcionamento; 
3.3 Uma caneta esferográfica. 
 
Art. 4° -  As competições serão disputadas em até 05 (cinco) rodadas com a utilização de programa de emparceiramento oficial da FIDE, 
Swiss Manager sendo adotados na ordem os seguintes critérios de desempates: 
4.1 - Confronto Direto;  
4.2 - Maior número de vitórias; 
4.3 - Buchholz com corte do pior resultado (somente no Sistema Suíço);  
4.4 - Buchholz sem corte (somente no Sistema Suíço);  
4.5 - Sonneborn-Berger;  
4.6 - Sistema Koya, somente no Sistema Round-Robin. 
4.7 – Aluno-atleta mais jovem  
 
Art. 5° -  O tempo de reflexão para cada aluno-atleta será de 30 (trinta) minutos com 30 (trinta) segundos de acréscimo.  
 
Art. 6° -  Não serão permitidos empates sem o consentimento da arbitragem com menos de 30 (trinta) lances. 
 
Art. 7° -. O aluno-atleta perdedor por ausência (WO) terá como prazo final até o término da rodada para apresentar a Arbitragem justificava 
formal, caso contrario será excluído da competição. O prazo para caracterização do WO será de 15 (quinze) minutos contados a partir do início 
da rodada.   
 
Art. 8° -. A Reunião Técnica da modalidade acontecerá antes do início da Competição, tratando exclusivamente de assuntos como: ratificação 
de inscrições, orientações gerais, além de outras questões técnicas. 
 
Art. 9° -. Terminada a competição serão declaradas: Campeãs e Vice-Campeãs, as IES com maior número de pontos em cada naipe, 
somando-se os 02 (dois) melhores resultados individuais de seus respectivos alunos-atletas. 
 
Art. 10° - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da modalidade, com anuência da Comissão Organizadora, não podendo 
essas resoluções contrariar as Regras Oficiais e o Regulamento Geral. 

 


